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EXTRATO DE CONTRATO (2º TERMO ADITIVO)

Processo nº 00001-00036300/2021-31. Contrato-PG Nº 07/2022-NPLC, firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa CONTEXA INOVACAO EM
TECNOLOGIA LTDA., CNPJ nº 31.379.786/0001-23. Objeto do Contrato: Prestação dos
serviços de manutenção corretiva e preventiva de uma impressora digital marca Xerox,
modelo Versant 180 Press. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do
contrato, por 12 meses, o qual passa a ter vigência de 03/03/2024 a 02/03/2025. Valor do
Contrato: R$ 200.548,08.Programa de Trabalho: 01.126.8204.2557; Subtítulo: 2627;
Elemento de Despesa: 3390-40. Nota de Empenho 2024NE00156, no valor de R$
33.424,68, emitida em 23/02/2024. Legislação: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Partes:
Pelo Contratante, PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Secretário-Geral, em
28/02/2024, e, pela Contratada, ROGÉRIO RIBEIRO MARINHO - Representante Legal,
em 28/02/2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024

Processo nº 00001-00005433/2023-28. Objeto: Aquisição de solução de compartilhamento
e edição de documentos, comunicação e colaboração em nuvem: Correio Eletrônico, Pacote
de Software de Escritório, Calendário, Agenda, Gerenciamento e Armazenamento de
Arquivos e Pastas, Solução de Videoconferência e Comunicação Colaborativa, Chat
Corporativo, Implantação, Migração, Suporte Técnico Especializado e Treinamento,
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do
Edital. Valor estimado da contratação para 12 (doze) meses: R$ 4.090.109,70. Vigência do
contrato: 36 (trinta e seis) meses. Data/hora da Sessão Pública: 18/03/2024, às 09:30h.
Local: Internet, no endereço www.gov.br/compras. Critério de Julgamento: Menor Preço. O
edital encontra-se nos endereços: www.gov.br/compras (UASG 974004), pncp.gov.br e
www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais informações: (61) 3348-8650 ou cpc@cl.df.gov.br.

MARCELO PEREIRA DA CUNHA
Pregoeiro

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS
DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA

 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Processo SEI nº 00001-00048808/2023-44. Contrato nº 29/2024 firmado entre o Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do
Distrito Federal – CLDF SAÚDE e a VILA INDA E ASSOCIADOS ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA - INSTITUTO CV REUMATOLOGIA (UNIDADE TAGUATINGA).,
CNPJ: 24.932.013/0002-48. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação
do Extrato deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
Objeto: prestação de serviços médicos nas especialidades de reumatologia, ortopedia e
nefrologia, bem como serviços de infusão (exclusivamente aos pacientes portadores de
doenças reumáticas). Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa (3390-39). Nota de
Empenho N° 2024NE00128; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de
26/02/2024; Legislação: Lei 14.133/21 e alterações. Brasília/DF, 27 de fevereiro de 2024.
Partes: pelo CLDF SAÚDE, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela Credenciada, Sr.
Antônio José de Almeida Inda Filho.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

 
EXTRATO DO 7º TERMO DE APOSTILAMENTO

AO CONTRATO N° 041652 - RAII 2020 – 2021
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 42 do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e considerando o
DECRETO Nº 44.162, DE 25 DE JANEIRO DE 2023, no qual versa em seu Art. 5º: que é
obrigatório o cadastramento dos contratos administrativos, bem como os respectivos termos
aditivos, apostilamentos e termos de rescisão no Sistema de Gestão de Contratos - e-
ContratosDF. Segue o Extrato do 7º Termo de Apostilamento ao Contrato n° 041652 - RAII
2020 – 2021. Processo: 00131-00002050/2020-05- Documento SEI (133416948); O

Distrito Federal, por meio da Administração Regional do Gama, CNPJ Nº
33.524.869/0001-94, representado por JOSEANE ARAUJO FEITOSA MONTEIRO,
na qualidade de Administradora Regional, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve
registrar com base na "CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL", a alteração unilateral decorrente da abertura de crédito anual por
meio do presente Termo de Apostilamento. O presente Instrumento contratual tem
como objeto: 1.1. A abertura de Crédito Anual pelo qual correrá a despesa referente ao
exercício de 2024, sob Nota de Empenho 2024NE00016 - ABERTURA DE CRÉDITO
ANUAL 2024 (133375647), no valor de R$ 37.084,00 (trinta e sete mil e oitenta e
quatro reais), emitidas em 14/02/2024, sob o evento nº 400091, na modalidade
estimativo, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 09104 –
Administração Regional do Gama; Fonte de Recursos: 100; Programa de Trabalho:
06.421.6217.2426.0033; Projeto/Atividade/Denominação: Fortalecimento das Ações de
Apoio ao Interno e sua Família - Administração Regional - Gama; Elemento de
Despesa: 339139 – Operações Entre Órgãos. Ratificam-se todas as demais cláusulas e
condições anteriormente acordadas do Contrato n° 041652 - RAII 2020 - 2021
(46130727), permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por
este Instrumento. Quanto ao registro, fica obrigatório o cadastramento do presente
instrumento no Sistema de Gestão de Contratos ECONTRATOSDF. Data de
Assinaturas: 15/02/2024 e 28/02/2024. Signatários: Erivan da Silva Neves, na
qualidade de Ordenador de Despesas e Joseane Araújo Feitosa Monteiro, na qualidade
de Administradora Regional do Gama RA-ll.

EXTRATO DO 8º TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO N° 041652 - RAII 2020 – 2021

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 42 do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e considerando o
DECRETO Nº 44.162, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 no qual versa em seu Art. 5º:
que é obrigatório o cadastramento dos contratos administrativos, bem como os
respectivos termos aditivos, apostilamentos e termos de rescisão no Sistema de Gestão
de Contratos - e-ContratosDF. Segue o Extrato do 8º Termo de Apostilamento ao
Contrato n° 041652 - RAII 2020 – 2021. Processo: 00131-00002050/2020-05-
Documento SEI (133682226); O Distrito Federal, por meio da Administração Regional
do Gama, CNPJ Nº 33.524.869/0001-94, representado por JOSEANE ARAUJO
FEITOSA MONTEIRO, na qualidade de Administradora Regional, com delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, resolve registrar com base na "CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL", a alteração unilateral decorrente de repactuação
do valor do contrato epigrafado no presente Termo de Apostilamento. O presente
Instrumento contratual tem como objeto a alteração contratual com vistas a
REPACTUAÇÃO para reequilíbrio econômico financeiro de recursos sobre valor do
Contrato n° 041652 - RAII 2020 - 2021 (46130727) RA- II, celebrado em 28/08/2020,
publicado no DODF Nº 168, quinta-feira, 03 de setembro de 2020, pág. 42,
amparando-se elo Decreto nº 11.864, de 27 de dezembro de 2023, que fixou o valor do
salário mínimo em R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), sob a Nota de
Empenho 2024NE00017 - REPACTUAÇÃO - JANEIRO 2024 (133375969), à contar
da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 09104 - Administração
Regional do Gama; Fonte de Recursos: 100; Programa de Trabalho:
06.421.6217.2426.0033; Projeto/Atividade/Denominação: Fortalecimento das Ações de
Apoio ao Interno e sua Família - Administração Regional - Gama; Elemento de
Despesa: 339139 – Operações Entre Órgãos, emitida em 14/02/2024, no valor de R$
4.416,00 (quatro mil quatrocentos e dezesseis), elevando o valor total do contrato para
R$ 476.041,20 (quatrocentos e setenta e seis mil quarenta e um reais e vinte centavos).
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do
Contrato n° 041652 - RAII 2020 - 2021 (46130727), permanecendo válidas e
inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. Quanto ao
registro, fica obrigatório o cadastramento do presente instrumento no Sistema de
Gestão de Contratos ECONTRATOSDF. Data de Assinaturas: 19/02/2024 e
28/02/2024. Signatários: Erivan da Silva Neves, na qualidade de Ordenador de
Despesas e Joseane Araújo Feitosa Monteiro, na qualidade de Administradora
Regional do Gama RA-ll.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2024
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42, inciso XI, do Regimento
Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094 de 28 de
março de 2017, CONVOCA toda população da Região Administrativa de Taguatinga
para participar da Audiência Pública que será realizada em 02 de abril de 2024, com
início às 19h30, no auditório da Escola Classe 26 de setembro, localizada na QNG
46 Àrea Especial 8, antiga Faculdade FAJESU - Taguatinga para apresentar
contribuições e sugestões referentes à desobstrução das ruas e a retirada dos
quiosques da QNE.

RENATO ANDRADE DOS SANTOS
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